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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2014 -  QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU COM CHIP, PARA ABASTECI-MENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, SENDO ESTES: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E LUBRIFICANTES,  APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO I:  NO ITEM DESCRITO OBJETO PAGINA 1 DO REFERIDO EDITAL DIZ: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU COM CHIP, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, SENDO ESTES: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E LUBRIFICANTES.
NO ITEM 1 DIZ:  BJETO/LEGISLAÇÃO A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE NA DATA, HORÁRIO E LOCAL ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL, FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS OU COM CHIP, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS A SERVIÇO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, SENDO ESTES: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S-10 E LUBRIFICANTES.
NO ITEM 2 SUB-ITEM 2.1 DIZ: 2.1.
A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE POSTOS CREDENCIADOS, COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA CODEVASF MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CARTÕES COM VALOR DISPONÍVEL AUTORIZADO PREVIAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO DA CODEVASF, A QUE O VEÍCULO ESTIVER LIGADO, E ENTREGA DE RELATÓRIOS GERENCIAIS E COMPROVANTES DE ABASTECIMENTO CONFORME ESPECIFICADO NESTE EDITAL.
NO NOSSO ENTENDIMENTO HÁ DIVERGÊNCIA POIS NO OBJETO E NO ITEM 1 SÃO DA MESMA NATUREZA; JÁ NO ITEN 2 E SUB-ITEM 2.1 NÃO SE COMPREENDE DA MESMA FORMA QUE OS DEMAIS ITENS REFERIDOS. GOSTARÍAMOS DE SANAR ESTA DÚVIDA PARA QUE POSSAMOS DAR SEQUÊNCIA A FORMULAÇÃO DE NOSSA PROPOSTA.
RESPOSTA l: ESTA ÁREA TÉCNICA NÃO VISLUMBRA NENHUMA DIVERGÊNCIA SOBRE OS ITENS APONTADOS NO EDITAL.
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